
EMENDA N' - PLEN
(à PEC Ho 133, de 2019)

cy
Suprima-se a redação dada ao $ 7' do art. 195 pejo art. I' da

Proposta de Emenda à Constituição n' 133, de 2019.

JUSTIFICAÇÃO

As entidades ÜHan#ópicas -- da área de assistência social,
educação e saúde -- têm papel essencial no atendimento à sociedade
brasileira.

A Refomla da Previdência não pode pretender resolver o d(ã#cíf
previdenciário penalizando essas instituições, que tem papel histórico da
maior importância, sobretudo em uma país como o nosso, tão carente em
recursos materiais e tão necessitada de fomlas efetivas de organização da
sociedade cML
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Todas essas instituições atendem pessoas carentes e, mesmo
aquelas que cobram daqueles que podem pagar, não deixam de representar,
em todos os casos, fomlas de levar a cabo iniciativas sem se pautar pelo
smlp[es busca ao lucro, reinvestindo todo o seu ganho nas suas attvidades.

Portanto, a cobrança das contribuições previdenciárias
significaria não reconhecer o valor e mérito dessas histituições, colocando-
as em pé de igualdade das outras que seguem uma lógica, muitas vezes,
diferente, sem destinar todo o retomo às próprias atividades de educação,
saúde e assistência.
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Mais ainda, há o risco de que elas não suportem as respectivas
cobranças e deixem de existir, causando assün um grande rasgo no tecido
social brasileiro, já tão esgarçado pela pobreza e pela desigualdade.

Por isso, contamos com o apoio dos nobres Pares a esta Emenda
e com o acolhimento supressão pelo nobre relator.
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Supüma-se a redução dada ao $ 7' do art. 195 pelo art. I' da
Proposta de Emenda à Constituição n' 6, de 2019.
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Proposta de Emenda à Constituição n' 6, de 2019
Sup?'ima-se a redução dada ao $ 7' do art. 195 pelo art. I' da

SENADOR ASSINATUjtA
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